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PROJETO DE LEI N2. 064/17, DE OS DE NOVE
MBRQ DE 2017

\. 0360

Dispõe sobre autorização para d fda esatetar e
,"" comodato terreno de propriedade

Município à Igreja Evangélica
Assembleia de Deus.

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a lg E é .
. , . . . reja vang hca Assembléia

de Deus pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ne 75.411.389/0001-67 com s d R F . -, . , . • , e e a ua aIsao 906, Vila
Sampaio, neste Municipio e Comarca, Contrato de Comodato e desafetação de lote de terra n214 com
área de 2.264,81 m

2
da quadra ne 13, situado no Conjunto Residencial Águias, partindo de um marco

cravado ao lado da Rua Mocinha Branca e divisa com o lote n!! 7 da quadra 13, segue confrontando
com outro marco; deste ponto, confrontando com o lote ne 8 da mesma quadra 13, no rumo SE
51050'21" NW, medindo 24,23 metros até outro marco cravado na Rua Papa-Formiga-de-Crista; deste
ponto, segue confrontando com a mesma Rua numa curva com desenvolvimento de 29,21 metros e
tangente de 14,70 metros; do final desta medida segue pela mesma Rua no rumo SW 19º32'30" NE,
medindo 24,26 metros até outro marco; deste ponto, deflete a esquerda em curva com
desenvolvimento de 7,85 metros e tangente de 5,00 metros; segue confrontando com a Rua Dançarino
de Coroa Azul, no rumo SE 70927'30" NW, medindo 37,81 metros até outro marco; e ainda em curva;
com desenvolvimento de 9,33 metros e tangente de 4,75 metros; desse ponto segue confrontando
com o lote 13 da Quadra 13, no rumo NW 8911'45" SE, medindo 41,25 metros até o ponto de partida.

Art. 22. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 700 (setecentos)
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 39.0 prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar
h d • t sse das partes por meio de novada publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, aven o in ere ,

autorização legislativa.

Art. 49. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, aliena
. ít I for o qual implicara na imediata rescisao

ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja ª que ti.ulo, . ó 1 benfeitorias
d , bl' versão da posse do imve e
o contrato, mediante notificação do poder Púl lico e re d . d . ação ressarcimento, a

existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária le indenzi '»

qualquer título, pretexto ou alegação.
de sua publicação, ficando revogadas as

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data
disposições em contrário.

08 de novembro de 2017.'Arapongas,
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MENSAGEM N!!. 066/2017

senhor Presidente,
senhores vereadores:

Arapongas, 08 de novembro de 2017.

Encaminhamos a Vossas Excelências O inclus p •, fi "v io 'rojeto de Lei que d' õ bcomodato e desafetaçao a ser irmado entre o Município de Arapongas 1 . Iuspoe so re
0eus com sede a rua Faisão 906, Vila Sampaio. eª greJa Evangélica Assembleia de

Em 15 de março de 2017, a referida Igreja solicitou através d .
dc b 19 6.915, difi ..+. 1e requerimento

Protocoliza o so n- • , para e 1 Icar um templo religiosos e demais dependA . .
d fj •. d 1 . . encIas necessárias para

atender a demanda os eis aque a comunidade evangélica, em forma de comodato.

O Município, como legítimo proprietário da área denominada lote de terra ne 14
com área de 2.264,81 m da quadra ne 13, situado no Conjunto Residencial Águias, partindo de um marco
cravado ao lado da Rua Mocinha Branca e divisa com o lote n!! 7 da quadra 13, segue confrontando com
outro marco; deste ponto, confrontando com o lote ne 8 da mesma quadra 13, no rumo SE 51!!50'21" NW
medindo 24,23 metros até outro marco cravado na Rua Papa-Formiga-de-Crista; deste ponto, segue
confrontando com a mesma Rua numa curva com desenvolvimento de 29,21 metros e tangente de 14,70
metros; do final desta medida segue pela mesma Rua no rumo SW 19932'30" NE, medindo 24,26 metros
até outro marco; deste ponto, deflete a esquerda em curva com desenvolvimento de 7,85 metros e
tangente de 5,00 metros; segue confrontando com a Rua Dançarino de Coroa Azul, no rumo SE 70827'30"
NW, medindo 37,81 metros até outro marco; e ainda em curva; com desenvolvimento de 9,33 metros e
tangente de 4,75 metros; desse ponto segue confrontando com o lote 13 da Quadra 13, no rumo NW
11'45" SE, medindo 41,25 metros até o ponto de partida, visando colaborar com a valorização do ser
humano, especialmente no sentindo religiosos com a pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita
autorização dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projeto de lei que trata sobre "autorização para
dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do Município à Igreja Evangélica Assembleia de
Deus", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato e desafetação,
a referida igreja se compromete em edificar um templo religioso de 700 (setecentos) metros quadrados
num prazo de 24 (vinte e quadro) meses a contar da publicação da presente lei, _bem como~ demaàis
d • . - 'tária filantrópica e beneficente sependencias necessárias ao atendimento de serviços de açao comuni '
famílias necessitadas da comunidade.

I" . o incluso Projeto de Lei, esperando
Portanto, submetemos a Vossas Exce enc1as nto de tão relevante importância.

ntar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadorey ara assul _

Ortun
.1dade pa presentarmos nossas cordiais saudaçoes.

Aproveitamos a

mo. s,
OSv '"Aves Dos sANros
M, Presidente da Câmara Municipal
ta

ME..,
Data: 13/11/2017 oririo. 1.u1?

Legislativo· )
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COMISSÃO DE_JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E RE .,

EDACÃO

PARECER_n9oh7o17.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 64/2017

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para desafetar e dar em comodato terreno de
propriedade do Município ã Igreja Evangélica Assembleia de Deus e dá outras
providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos
Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em
data de 17 de novembro de 2017, Projeto de Lei nº. 64/2017, de 08 de novembro de

2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que
. d f t - e após cessão do uso dopretende obter autorização legislativa para a esa e aça0 , '

lote de terras supracitado à Igreja Evangélica Assembleia de Deus.

Acompanha a mensagem correspondente.

o relatório. Passo a pronunciar-me.

li- Parecer do Relator
ri 8° dado pelo disposto no ar tigo

O presente projeto acha-se ampara minentemente local e
. matéria de interesse e

Lei Orgânica do Município, por tratar de
afeta à competência legiferante do Município.
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A iniciativa do Projeto de Lei encontra
; a, :, respaldo no artigo 42, 1II eVIII, ambos da Lei Orgânica: 44,

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis com 1P ementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores· li - às Comissõ d Câ

es la imara;_II]- ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica

8
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: I - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações
públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação
e seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no
inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao
uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento
do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessao de

uso.

relativos à forma, o Projeto em estudoConsiderando os aspectos
. . z bem como, frise-se, repercute

apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz,
1

lativa do Município,
Portanto' é de competenc1a eg1smatéria de interesse local e,

conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal.

- são regulamentadas pelocessoes de uso
No mérito, sabe-se que as . da indisponibilidade do

•do pelos pilares +áriDireito Público, fundamentalmente regi . entendo que o Plenar1o,
:.,, blico. No mais, vo
interesse público e supremacia do interesse P .

1
t mente soberano, motiv

• - Legislativo, e abso u aorgao deliberativo máximo do Poder
Pelo qual suas decisões devem ser respeitadas.

ar
3303-2146
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Verifica-se, ainda, que a proposição em apreço atende aos requisitos
legais, uma vez que pretende viabilizar a desafetação do lote de terras de propriedade
do Município de Arapongas, para, somente então, ceder o uso do terreno à Igreja
Assembléia de Deus.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
" são de Justiça Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei deComIssi
• do Poder Executivo pelos motivos acima expostos.autona '·

111- Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
do Projeto de Lei n° 64/2017, de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovaçao J , •

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenano.

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 2017.

Mig

,

violi _

Era°
A Membro

. 43) 3303-2146
Fone/Fax:3252-0667
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ProJEro DE_LN. 4.634/2047

Dispõe sobre autoriza ão
comodato terreno 4"" Para desafetar e dar em
grela Evangélica A.";E?77dgde do Monteiro à

ela le Deus.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, EST, ADO DO PARANÁ

DECRETA:

. . Art. 1° . Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja
Evangélica Assembleia de Deus, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº
75.411.389/0001-67, com sede a Rua Faisão 906, Vila Sampaio, neste Município e
Comarca, Contrato de Comodato e desafetação de lote de terra nº 14 com área de 2.264,81
m' da quadra n° 13, situado no Conjunto Residencial Águias, partindo de um marco
cravado ao lado da Rua Mocinha Branca e divisa com o lote n° 7 da quadra 13, segue
confrontando com outro marco; deste ponto, confrontando com o lote nº 8 da mesma
quadra 13, no rumo SE 5150'21" NW, medindo 24,23 metros até outro marco cravado na
Rua Papa-Formiga-de-Crista; deste ponto, segue confrontando com a mesma Rua numa
curva com desenvolvimento de 29,21 metros e tangente de 14,70 metros; do final desta
medida segue pela mesma Rua no rumo SW19º32'30" NE, medindo 24,26 metros até outro
marco; deste ponto, deflete a esquerda em curva com desenvolvimento de 7,85 metros e
tangente de 5,00 metros; segue confrontando com a Rua Dançarino de Coroa Azul, no
rumo SE 70º27'30" NW, medindo 37,81 metros até outro marco; e ainda em curva; com
desenvolvimento de 9 33 metros e tangente de 4,75 metros; desse ponto segue
confrontando com o lote 13 da Quadra 13, no rumo NW 8°11'45" SE, medindo 41,25 metros
até o ponto de partida.

os edificará uma área de
Art. 2º. A Comodatária, utilizando de seus recurs 3ntados da

24 ( • te e quatro) meses, co700 (setecentos) metros quadrados, num prazo de vm
publicação desta lei. .

tempo determinado de 20 (vinte)
Art. 3º. O prazo do Comodato será por d havendo interesse das

. d do ser prorroga o,
anos, a contar da publicação desta Lei, po en
Partes, por meio de nova autorização legislativa. . d da edificação

• alterar a finalidade
Art. 4°. A Comodatária não podera . , eJ·a a que título for, o qual

· quer hipótese, s ·'4plico e
implantada, alienar ou ceder a terceiros sob qua q . 3tficação do poder Püt",
impf, 4 1trato, mediante no Bl MunicipalPlicará na imediata rescisão do contra! , património Pút lIco
re .= +fit " s existentes aoVersão da posse do imóvel e benfeitoras -k

◄

E
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a donatária de indenização, ressarcimento, qua\quer títu\o, pretexto ou
em direito
a\egação. Ar. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub\icação, ficando

5
disposições em contrário.

revogadas a

Sa\a das Sessões, 04 de dezembro de 2017.
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LELNQ. 4_642, DE13DE DEZENBRODE 2017

Dispõe sobre desafetação e autorização para
dar em comodato terreno de propriedade do
Município de Arapongas à Igreja Evangélica
Assembleia de Deus.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' '

Art. 12• Fica desafetado do uso comum do povo, o lote de terras sob ne. 01, da Quadra G, com
área total de 716,54 metros quadrados, situado no Jardim Columbia IV, com as seguintes divisas e
confrontações: irregular tem frente para rua 07, lado lar e mede 54,60 metros, aos fundos divisa com
lote 159 De mede 61,35 metros, a esquerda divisa com a rua 01e mede 16,54 metros e arco de curva
de 10,80 metros, totalizando uma área de 716,54 m2, neste Município e Comarca.

Art. 29. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Evangélica Assembleia de
Deus, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n 75.411.389/0001-67, situada à rua Faisão, n2 906, Vila
Sampaio, Arapongas - PR, Contrato de Comodato do lote de terras sob n2. 01, da Quadra G, com área
total de 716,54 metros quadrados, situado no Jardim Columbia IV, Arapongas/Pr.

Art. 32_ A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 100,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 32, o prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar da
publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

á • - d á alterar a finalidade da edificação implantada, alienar ouArt. 42. A Comodat na nao po er . . . _
Ó • que título for o qual implicará na 1med1ata resc1sao do

ceder a terceiros sob qualquer hip tese, se)a a '_ d posse do imóvel e benfeitorias
• ffi -o do poder Publico e reversao a

contrato, mediante no 1 ,caça . . I, direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
existentes ao Património Público Municipal, sem
qualquer título, pretexto ou alegação.

. de sua publicação, ficando r vo adas as disposiçõesArt. 52. Esta Lei entra em vigor na data
em contrário.
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